
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

ATA DA 4a SESSÃO ORDINÁRIA - Realizada no dia 21 de fevereiro de 2019.

PRESIDIDA PELO EXMO SR DÊS. ELCIO MENDES, SECRETARIADA PELO SR BEL EDUARDO DE ARAÚJO MARQUES. A HORA
LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. SAMOEL EVANGELISTA, PEDRO RANZI. PRESENTE, AINDA, O DR. FLÁVIO AUGUSTO
SIQUEIRA DE OLIVEIRA, PROCURADOR DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE. FOI ABERTA A SESSÃO, LIDA E APROVADA A ATA
DA SESSÃO ANTERIOR. A SEGUIR FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

0000172-75.2018.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Fábio
Cardoso da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 21/02/2019." -Advogada: Fladeniz Pereira da Paixão (OAB: 2460/AC) - Promotor: Fernando Henrique Santos Terra

0000188-43.2015.8.01.0008 -Apelação - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante: J.
B. da S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Advogado: Vicente Aragão Prado Júnior (OAB: 1619/AC) - Promotor: Rodrigo Fontoura de Carvalho

0000312-13.2016.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante: Samuel
Vítor de Araújo Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Retirado de pauta. - D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB:
2273/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano

0000697-57.2018.8.01.0011 -Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Francisco das Chagas Lima dos Anjos e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Retirado de pauta. - AdvDativo: Raimundo
dos Santos Monteiro (OAB: 4672/AC) - Promotor: Aurê Ribeiro Neto

0000760-82.2018.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Francisco de Souza e outros - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento aos
apelos. Câmara Criminal - 21/02/2019." - AdvDativo: James Araújo dos Santos (OAB: 4500/AC) - Promotor: Fernando Henrique Santos
Terra

0000781-25.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre-
Apelado: Francisco Lucas Mesquita Brito - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Promotora: Aretuza de Almeida Cruz - D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC)

0000893-67.2017.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre
- Apelado: Gilson Costa Brandão - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Promotor: Walter Teixeira Filho - D. Público: Eufrásío Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC)

0001362-16.2017.8.01.0009 -Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: John Leno Freitas de Souza - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Promotor: Walter Teixeira Filho - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC)

0001440-04.2017.8.01.0011 -Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: A.
N. R. -Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Advogado: Cristiano Vendramin Cancian (OAB: 3548/AC) - Advogado: Uêndel Alves dos Santos (OAB: 4073/AC) - Promotor Fernando
Henrique Santos Terra

0001489-69.2017.8.01.0003 -Apelação - Brasileia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelado: Marcelo Gomes de Souza - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - Promotor: Carlos Augusto da Costa Pescador (OAB: 3681/AC) - AdvDativo: Aldo Rober Vivan (OAB: 3274/AC)

0001991-53.2013.8.01.0001/50001 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Embargante: Lidisney
Ferreira - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Câmara Criminal - 21/02/2019." -Advogado: Igor de Castro Beserra (OAB: 12881/RN)

0002069-52.2015.8.01.0009 -Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Lenízia Lopes de Oliveira - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Apelada:
Lenízia Lopes de Oliveira - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Advogado:
Dauster Maciel Neto (OAB: 3721/AC) - Promotor: Walter Teixeira Filho - Promotor: Walter Teixeira Filho - Advogado: Dauster Maciel Neto
(OAB: 3721/AC)

0002408-97.2018.8.01.0011 - Recurso em Sentido Estrito - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Ministério
Público do Estado do Acre - Recorrido: António Rafael Costa Evangelista - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento ao recurso.
Câmara Criminal-21/02/2019."-Promotora: Juliana Barbosa Hoff - AdvDativo: Carlos Roberto Lima de Medeiros (OAB: 3162/AC)

0002478-16.2015.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: José Alderli Moreno Parente - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo. Câmara Criminal-21/02/2019." -
D. Público: DIEGO VICTOR SANTOS OLIVEIRA (OAB: 272f47!£E) - Promotor: Thiago Marques Salomão „
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0003468-38.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Carlos Pimentel
de Oliveira e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminai - 21/02/2019." - Advogado: Jair de Medeiros (OAB: 897/AC) - Advogado: Carlos Roberto Lima de Medeiros (OAB:
3162/AC) - Promotora: Joana Darc Dias Martins !

0004189-92.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelada: Pamela Lima Santos - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,
negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz - D. Público- Gerson Boaventura de
Souza (OAB: 2273/AC)

0006545-26.2016.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Jhonatan
Araújo da Silva e outros - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento aos apelos.
Câmara Criminal-21/02/2019."-D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano \1 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Orlando

Júnior Raulino Lima e outro - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado:
Naiula da Silva Viana e outro -Apelado: Natália dos Santos Neves - Apelado: Natanael Lima da Costa - "Decide a Câmara, à unanimidade
dar provimento parcial ao apelo do Ministério Público e negar provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D. Público:
Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotora: Marcela Cristina Ozório - Promotora: Marcela Cristina Ozório - D. Público:
Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Advogado: Max Elias da Silva Araújo (OAB: 4507/AC) - Advogado: Kátia Siqueira Sales (OAB:
4264/AC)

0008419-75.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Derlande Araújo da Silva Apurina - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento ao
apeio. Câmara Criminai - 21/02/2019." - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Dayan Moreira Albuquerque

0009497-12.2015.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Michela
Batista Lacerda - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado: Everton José Ramos da Frota (OAB: 3819/AC) -
Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos (OAB: 3807/AC) - Advogado: Gustavo Lima Rabim (OAB: 4223/AC) - Advogado: Atami
Tavares da Silva (OAB: 3911/AC) - Advogado: Efrain Santos da Costa (OAB: 3335/AC) - Advogado: Saulo de Tarso Rodrigues (OAB:
4887/AC) - Advogado: Maria de Lourdes Nogueira Sampaio (OAB: 5063/AC) - Advogado: Eduardo Venicios Santos de Araújo (OAB:
5262/AC) - Promotora: Nelma Araújo Melo de Siqueira

0010003-17.2017.8.01.0001 -Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante:
Mateus de Souza Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) - Promotor: Walter Teixeira Filho

0011018-55.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: João
Paulo Silva do Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal-21/02/2019."-D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: José Ruy da Silveira Uno Filho !

0011149-35.2013.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Embargante: Maria José Sousa
da Silva - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, não conhecer do recurso. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Larissa Salomão Montilha Migueis (OAB: 2269/AC)

0011418-06.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre -
Apelada: Maria Sirlene Vieira Souza - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Promotor: Dulce Helena de Freitas Franco (OAB: 15493/GO) - D. Público: Bruno Bispo de Freitas (OAB: 24555/BA) |

0011509-28.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelante: Alexsandro da Costa Nascimento e outros - Apelado: Adónis Ferreira Bronziado e outros - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo do Ministério Público e negar
provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Promotor: Bernardo Fiterman Albano - Promotor: lldon Maximiano Peres
Neto - D. Público: Fernando Morais de Souza (OAB: 2415/AC) - D. Público: Fernando Morais de Souza (OAB: 2415/AC) - Promotor:
Bernardo Fiterman Albano - Promotor: lldon Maximiano Peres Neto

0011562-09.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Lenilton Jucá
Melgar e outros - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Adriano
Andrade de Souza e outros - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, nomérito, dar provimento parcial ao apelo
do Ministério Público e negar provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D. Público: Fernando Morais de Souza
(OAB: 2415/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano - Promotor: lison Maximiano Peres Neto - Promotor: Bernardo Fiterman Albaho -
Promotor: lison Maximiano Peres Neto - D. Público: Fernando Morais de Souza (OAB: 2415/AC) í

i

0012810-10.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Fábio de
Oliveira Batista - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Adenilson de Souza (OAB: 21878/PR) j

j

0012903-75.2014.8.01.0001 - Apelação - Rio Branoó^ Relator: Des.^edro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Agnaldo Dantas

l 2



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

Lopes - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal -
21/02/2019." -Advogada: Yonara Maria Cordeiro de Souza (OAB: 2849/AC) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

0013201-96.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Embargante: Daniel Rocha da
Silva - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios.
Câmara Criminal -21/02/2019." -Advogado: Keldheky Maia da Silva (OAB: 4352/AC)

0100024-71.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Suscitante: Juízo de Direito da 2a Vara do
Tribunal do Júri e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco - Acre - Suscitado: Juízo de Direito do 2° Juizado Especial Criminal da
Comarca de Rio Branco Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar improcedente o presente conflito, declarando competente o juízo
suscitante. Câmara Criminal - 21/02/2019."

0100027-26.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Atevaldo Santana do Nascimento -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal -21/02/2019."

0100031-63.2019.8.01.0000 - Desaforamento de Julgamento - Bujari - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Requerente: Juízo de Direito da
Vara Única Criminal da Comarca de Bujari -Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento a desaforamento. Câmara Criminal -
21/02/2019."

0100410-77.2014.8.01.0000 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelante: Francisca Nascimento dos Santos - Apelada: Francisca Nascimento dos Santos - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - Questão de ordem suscitada pelo Desembargador Samoel Evangelista: Levando em conta a
duplicidade de julgamentos da apelação em tela e considerando ainda, que o processo julgado por ultimo teve resultado mais benéfico a
ré, decide anular o julgamento da apelação 2578-84.2009, que se deu em 20/07/2017, Acórdão n. 24.459, fazendo prevalecer o julgamento
ocorrido em 23/11/2017, Acórdão n. 25.449, Apelação n. 0100410-77.2014. - Promotora: Vanessa de Macedo Muniz - D. Público: Horcades
Hugues Uchôa Sena Júnior- D. Público: Horcades Hugues Uchôa Sena Júnior- Promotora: Vanessa de Macedo Muniz

0500050-33.2017.8.01.0013 -Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Ministério Público do
Estado do Acre - Apelante: Paulo Araújo Firmino - Apelado: Paulo Araújo Firmino - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide
a Câmara, à unanimidade dar provimento ao apelo do Ministério Público e dar provimento parcial ao apelo de Paulo Araújo Firmino.
Câmara Criminal - 21/02/2019." - Promotora: Luana Diniz Lírio Maciel - Advogado: Altevir Brito (OAB: 10945/AM) - Advogado: Altevir Brito
(OAB: 10945/AM) - Promotora: Luana Díniz Lírio Maciel

0500273-73.2017.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: F. de A. L. de
M. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D.
Público: Rogério Carvalho Pacheco (OAB: 134019/RJ) - Promotor: Mariano Jeorge de Souza Melo

0800753-24.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Klaiton André Braga Pinheiro - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D.
Público: Bruno Bispo de Freitas (OAB: 24555/BA) - Promotor: Dulce Helena de Freitas Franco (OAB: 15493/GO)

1000021-10.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Mário Rosas Neto - Impetrado: Juizo
de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
21/02/2019." -Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) -Advogado: Sérgio Farias de Oliveira (OAB: 2777/AC)

1000071-20.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: F. M. - Impetrante: F. S. R. S.
- Impetrado: J. de D. da 3 V. C. da C. de R. B. - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Advogado: Fabiano Maffini (OAB: 3013/AC) -Advogado: Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC)

1000077-27.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: F. S. R. S. - Impetrante: F. M.
- Impetrado: J. de D. da 3 V. C. da C. de R. B. - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." -
Advogado: Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Fabiano Maffini (OAB: 3013/AC)

1000108-63.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Helane Christina da Rocha Silva -
Impetrado: Juízo de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Rio Branco -AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem.
Câmara Criminal -21/02/2019." -Advogada: Helane Christina da R.Silva (OAB: 4014/AC)

1000120-77.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Mário Rosas Neto - Impetrante:
Everton José Ramos da Frota - Impetrante: Wellington Frank Silva dos Santos - Impetrante: Gustavo Lima Rabim - Impetrante: Atami
Tavares da Silva - Impetrante: Efrain Santos da Costa - Impetrante: Saulo de Tarso Rodrigues Ribeiro - Impetrante: Maria de Lourdes
Nogueira Sampaio - Impetrado: Juízo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade,
denegar a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado: Everton José Ramos da
Frota (OAB: 3819/AC) - Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos (OAB: 3807/AC) - Advogado: Gustavo Lima Rabim (OAB: 4223/AC) -
Advogado: Atami Tavares da Silva (OAB: 3911/AC) - Advogado: Efrain Santos da Costa (OAB: 3335/AC) - Advogado: Saulo de Tarso
Rodrigues (OAB: 4887/AC) - Advogado: Maria de Lourdes Nogueira Sampaio (OAB: 5063/AC)

1000135-46.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes -Jmpetrante: José Andriotti - Impetrado: Juízo de
Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio B/SrTto - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a orri«m.«£;ârnára Criminal
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21/02/2019." - Advogado: José Andriotti (OAB: 97458/SP)

1000137-16.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus -Xapuri - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Patrich Leite de Carvalho - Impetrado:
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Xapuri - AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
21/02/2019."-Advogado: Patrich Leite de Carvalho (OAB: 3259/AC)

1000139-83.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Sena Madureira - Relator: Dês.: Eicio Mendes - Impetrante: Patrich Leite de Carvajho -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Sena Madureira -AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem.
Câmara Criminal - 21/02/2019." -Advogado: Patrich Leite de Carvalho (OAB: 3259/AC) '•

1000141-37.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Feijó - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Saymon Daygo de Souza Silva -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Feijó - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Saymon Daygo de Souza Silva (OAB: 5049/AC) !

1000142-22.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus -Tarauacá - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Laiza dos Anjos Camilo - Impetrado:
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Tarauacá - "Decide a Câmara, à unanimidade, conceder a ordem. Câmara Criminal -
21/02/2019." - Advogada: Laiza dos Anjos Camilo (OAB: 6921/RO)

1000144-89.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Manoel Urbano - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Max Elias da Silva Araújo -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Manoel Urbano - "Decide a Câmara, à unanimidade, julgar prejudicado o
pedido, ante a perda superveniente do objeto. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Max Elias da Silva Araújo (OAB: 4507/AC) :

1000145-74.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: João lldair da Silva - Impetrado:
Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
21/02/2019." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) •

1000146-75.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Izaac da Silva Almeida -
Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do Sul - "Decide a Câmara, à unanimidade, conceder
parcialmente a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." -Advogado: Izaac da Silva Almeida (OAB: 5172/AC)

1000149-30.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Raimundo Sebastião de Souza -
Impetrante: Wiliane da Conceição Félix - Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - AC - "Deciçle a
Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." -Advogado: Raimundo Sebastião de Souza (OAB: 449/AC) -
Advogada: Wiliane da Conceição Félix (OAB: 5205/AC)

1000172-57.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: ALEXA CRISTINA PINHEIRO
ROCHA DA SILVA - Impetrado: Juízo de Direito Plantonista da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, conceder
parcialmente a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." - D. Pública: ALEXA CRISTINA PINHEIRO ROCHA DA SILVA (OAB: 3224/AC)

1000173-42.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Diego Victor Santos Oliveira -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminai da Comarca de Feijó - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, conceder a ordem. Câmara
Criminal - 21/02/2019." - D. Público: Diego Victor Santos Oliveira (OAB: 27714/CE)

1000176-13.2019.8.01.0900 - Habeas Corpus - Feijó - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Emerson Sousa da Silva - Impetrante:
Clefson das Chagas Lima Andrade - Impetrante: JANAINA FEITOSA PINHEIRO - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Feijó - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 21/02/2019." - Advogado: Emerson Sousa da
Silva (OAB: 5017/AC) -Advogado: Clefson das Chagas Lima Andrade (OAB: 4742/AC) - Advogada: JANAINA FEITOSA PINHEIRO (OAB:
5195/AC)

Os pronunciamentos dos Senhores Desembargadores, Procurador de Justiça e Advogados, constam: na
íntegra dos áudios arquivados em mídia digital. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos' às
onze horas e trinta e cinco minutos. Do que, para^constar eu,/K/\̂ ^ \̂. Eduardo de Araújo Marques,
Secretário da Câmara Criminal, lavrei a presente/ata pue vai assipadja pelo Desembargador Presidente. ;

rgador Elcio Mendes
, ^ Presidente
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